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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA de Fornecedor com DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 014/2020 

Processo nº 0242.346966.0001 
 

Processo nº 0242.346966.0001: A Superintendente da FUNDAÇÃO 
SOUSÂNDRADE, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado da 
CONTRATAÇÃO DIRETA de Fornecedor com DISPENSA DE LICITAÇÃO cujo objeto é 
a aquisição de equipamentos, com fundamento legal artigo 26, VI do Decreto nº 
8241/2014 e Art. 24, Inciso XXI da Lei nº 8.666/93, conforme parecer exarado 
pela Assessoria Jurídica desta Fundação, datado de 09/11/2020. HOMOLOGA o 
procedimento acima mencionado, tendo como critério de julgamento “menor 
preço global” para atender as necessidades do Projeto APLICAÇÃO DE 
ABORDAGEM BASEADA EM PROBLEMAS PARA CAPACITAÇÃO DOS ESTUDANTES 
DA ENGENHARIA AEROESPACIAL NO CONTEXTO DE UMA MISSÃO, 
DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DE UM CUBESAT, cadastrado nesta Fundação 
sob o código 1309 e oriundo do CONVÊNIO/CONTRATO Nº: CT 007.012.012/2020, 
sendo declaradas vencedoras as empresas: 

Processo de CONTRATAÇÃO DIRETA de Fornecedor com DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
acima referido, foi homologado no dia 13/11/2020, sendo adjudicado seu objeto às 
empresas:  

D3M INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 19.324.150/0001-89, com o valor de R$ 
2.105,00 (dois mil e cento e cinco reais), com o fiel cumprimento do disposto no 
Parágrafo único do art. 26, inciso VI do Decreto acima mencionado.  

B.G.A. COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 05.696.157/0001-17, com o valor de R$ 
7.393,60 (sete mil e trezentos e noventa e três reais e sessenta centavos) com o 
fiel cumprimento do disposto no Parágrafo único do art. 26, inciso VI do Decreto 
acima mencionado.  

 

LUCIANA MARIA PINTO GURGEL ROCHA CORDEIRO 

Superintendente / FSADU 


